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A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - O Poder Executivo fica autori

zado a realizar campanha de esclarecimento & população paulista sobre o vi

rus 1..Lv-l e sua transmissão pela amamentação.

Artigo 29 - O Poder Executivo regulamenta

rã esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua

publicação.

Artigo 39 - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias da

Secretaria de Estado da Saúde, suplementadas se necessário.

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

No dia 17 de dezembro de 1994, o jornal

FOLHA DE S.PAULO, publicou na página 3-6, matéria intitulada "Levantamento

mostra risco de HTLV-1 para bebês". O assunto, tratado de forma brilhante

pelc: repórteres Gilberto Dimenstein e Cari Rodrigues,ê serissimo.Trata-se

da contaminação de crianças, através do leite materno, pelo HTLV-1.

Como justificativa à tamanha importân -

cia desta lei, reproduziremos o primeiro parágrafo da citada notícia." Uma

pesquisa realizada no Hemocentro de São Paulo numa amostragem de 900 mil

doadores de sangue aponta alto risco para filhos de mulheres com o virus '

HTLV-1, transmitido sexualmente ou por transfusão de sangue. De cada 1000

infectadas, 25% transmitem o virus a seus filhos atravês da amamentação."

Ainda na matêria, o professor Dalton Cha

mone presidente da Fundação Prô-Sangue e coordenador de sangue do Ministê

rio da Saúde, considera"a situação gravissima" e avisa "...o poder públi-

co não estã cumprindo seu papel de alertar a população e, em especial, as

mães que contaminam seus filhos."

Nesse sentido, pudemos ler também, que

o diretor do Hospital Sara Kubitschek, Aloysio Campos da Paz, defende"que

o vírus HILV-l seja incluído nas campanhas de esclarecimento do virus da

AIDS.”

O virus HTLV-1 ataca o sistema nervoso"

central provocando paralisia no corpo.Provoca,também, leucemia e linfoma '

(câncer nos gânglios).

Enfim, é mister que se esclareça a pos-

sibilidade de transmissão do HTLV-1 pelo leite materno, como pudemos corta

tar da leitura da reportagem.
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Estamos, então, apresentando um Projeto

de lei autorizativo, dando a liberdade para o Poder Executivo criar a cam-

panha no momento que julgar oportuna e da maneira mais adequada.

Contamos, agora, com o inestimável apoio

de nossos nobres pares na aprovação de tão importante propositura.

Sala das Sessões, em / / .

ad

a) MARCELO GON VES

AF.

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição contém

Divisão de Ordenamento Legislativo
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Publicado no “IHÁRIO OFICIAL”
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